
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 328 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do SEI n.º
19.04.3273.0004613/2022-40.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar a servidora ANDRESSA ANJOS DOS SANTOS, matrícula nº 4295,

para exercer o encargo de GESTOR, o servidor RÔMULO COSSICH FURTADO, matrícula nº 2413,
para exercer o encargo de GESTOR SUBSTITUTO, e os servidores VALMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS, matrícula nº 2662, LIVIA LINHARES SANTIAGO SANTOS, matrícula nº 3462,
CRISTIANA TAVARES DUARTE GARCIA, matrícula nº 2850, CARLOS ALBERTO ALVES
LEMES, matrícula nº 2828, DANIELLE FORTUNATO DE SOUZA ALVARENGA, matrícula nº
2964, ELIZÂNGELA MONTEIRO, matrícula nº 4252 e JUN MATSUOKA TOMIKAWA, matrícula
nº 3348 para exercerem o encargo de FISCAIS TÉCNICOS, da Ata de Registro de Preços nº15/2023,
firmado com IMPROVISU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., que tem por objeto eventual
fornecimento de comendas (GRUPO 1 - ITENS 1, 2, 3, 4 e 5) e da Ata de Registro de Preços nº16/2023,
firmado com KIVER - COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA., que tem por
objeto eventual fornecimento de certificações (ITEM 6).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
(Assinado eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
15/03/2023, às 20:43, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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